
COMISSÃO INTERGESTORES BIPARTITE/BA
SESAB/SAIS/DGC/CPT/ATSM - DIRETORIA DE GESTÃO DO CUIDADO

RECOMENDAÇÕES PARA EMISSÃO DE PARECER FAVORÁVEL DA CIB, PARA
CREDENCIAMENTO/HABILITAÇÃO DE DISPOSITIVOS DA RAPS

1 - Consultar a Lei Nº 10.216, de 6 de abril de 2001;

2 - Consultar a Portaria de Consolidação GM/MS Nº 3, de 28 de setembro de 2017: ANEXO  V; 

3 - Instruir-se com a Portaria de Consolidação  GM/MS Nº 6, de 28 de setembro de 2017: Capítulo III;

4 - Apropriar-se dos Termos de Referência, conforme ponto de atenção da RAPS: CAPS, e-MAESM, LEITOS SM , SRT e UA;

5 - Entrar em contato com a SESAB/SAIS/DGC/CPT/ATSM, para orientação sobre o projeto de credenciamento/habilitação;

6 - Recomen da-se a apresentação do projeto ao Conselho Municipal de Saúde - CMS, para conhecimento;

7 - Cadastrar a proposta de implantação no SAIPS/MS; 

8 - Seguir o Fluxo de Processo da Rede de Atenção Ps icossocial (próxima página).
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/leis_2001/l10216.htm
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0003_03_10_2017.html#ANEXOV
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/RUE/1_PT_06_28_SETEMBRO_2017.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/RUE/1_PT_06_28_SETEMBRO_2017.pdf
https://bvsms.saude.gov.br/bvs/saudelegis/gm/2017/prc0006_03_10_2017.html#TITULOVIIICAPIII
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/2023/RAPS/CAPS.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/2023/RAPS/eMAESM.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/2023/RAPS/LEITOSSAUDEMENTAL.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/2023/RAPS/SRT.pdf
http://www5.saude.ba.gov.br/portalcib/images/arquivos/fluxos/2023/RAPS/UA.pdf
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CIR/SMS

PARECER FAVORÁVEL
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SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAÚDE - SMS

CONCLUÍDO

PRAZO: DUAS SEMANAS
ANTES DA REUNIÃO CIB 

Após aprovação da CIR, ela envia para a CIB,
pelo SEI, os seguintes documentos:

 
1 - Ofício CIR;
2 - Formulário IV;
3 - Projeto final e demais documentos SMS
(Passo 1).

1 - Direciona o
processo SEI à DGC; e
2 - DGESS ou SUREGS

(LEITOS SM).

CIR
PARECER FAVORÁVEL DE CAPS, UA, SRT, LEITOS e e-MAESM.

DIRETORIA DE GESTÃO DO CUIDADO - DGC 
DIRETORIA DE GESTÃO DE SERVIÇO DE SAÚDE - DGESS (LEITOS SM)
SUPERINTENDÊNCIA DE GESTÃO DOS SISTEMAS DE REGULAÇÃO DA

ATENÇÃO À SAÚDE - SUREGS  (LEITOS SM)

FLUXO DE PROCESSOS DA RAPS

Apresenta o Projeto na CIR para aprovação,
com os seguintes documentos:

 
 

1 - Ofício SMS;
2 - Projeto;
3 - Ofício SMS para ciência do CMS.

Encaminha a
Resolução, para a

SMS postar no SAIPS.
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1 - Homologa (Publica
Resolução);
2 - Envia a Resolução para
conhecimento da CIR e DGC.

3

COMISSÃO INTERGESTORES
REGIONAL - CIR

COMISSÃO INTERGESTORES
BIPARTITE - CIB

- Analisa os documentos (projeto e CNES);
- Elabora ofício para regularização, se couber;
- Avalia a Regularização documental;
- Elabora ofício para agendamento de vistoria;
- Realiza Vistoria Técnica (exceto e-MAESM);
- Emite de Relatório Técnico com parecer;
- Solicita pauta à CIB, através de CI, com minuta
de Resolução.
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SMS

1 - Insere a Resolução CIB no SAIPS;
2 - Acompanha a publicação da
Portaria de habilitação e o repasse
do Ministério da Saúde.

COMISSÃO INTERGESTORES
BIPARTITE - CIB

1

4.1
PARECER DESFAVORÁVEL

DOCUMENTO CORRIGIDO

APÓS ESTE PRAZO,  NÃO
HAVENDO CORREÇÃO  -
PROCESSO ENCERRADO.

4.2
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PRAZO: ATÉ 3 MESES

 PÁG 02/02

1 - DGC encaminha ofício para CIR/SMS
orientando às adequações/correções;
2 - SMS faz as adequações/correções
necessárias;
3 - CIR insere o documento corrigido no
SEI, direcionando para a DGC e/ou DGESS
ou SUREGS (Leitos SM).


